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PORTARIA Nº 10, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a Nomeação do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio na Câmara Municipal de Ibipeba - Ba e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e amparadas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ibipeba - Ba. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 10.520/2002 no que tange a necessidade da 
função do pregoeiro no trâmite do processo de Licitação na modalidade Pregão. 
 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal não dispõe de servidores públicos 
efetivos desincompatibilizados para o exercício da função de Pregoeiro. 
 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal não dispõe de nenhum servidor 
capacitado em curso de formação em Pregoeiro. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear Edésio Micael Szervinsks Mendonça, portador do RG nº 771531621 
SSP-BA e do CPF/MF nº 893.278.965-72 - Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal 
de Ibipeba - Ba, nomeado através da Decreto nº 027, de 04 de janeiro de 2021 – 
Proveniente do Poder Executivo Municipal, como PREGOEIRO da Câmara Municipal 
de Ibipeba - Ba, Estado da Bahia, para realização de todos os processos de licitação 
necessários na modalidade de Pregão Presencial ou Eletrônico. 
 
Art. 2º - Nomear como Equipe de Apoio ao Pregoeiro Glauber Bastos Martins, CPF 
nº. 015.867.135-07 e Eneas Barreto Neto, CPF nº. 319.515.895-72. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente as disposições em contrário. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPEBA, ESTADO DA BAHIA, AOS ONZE DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2021. 
 

REGISTRA – SE. PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. ARQUIVE-SE. 
 
 

JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 11, DE 11 DE JANEIRO DE 2021  
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Ibipeba - Ba e 
dá outras providências.  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e em conformidade com o artigo 51, § 1º e § 4º, da 
Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos Públicos), RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitação para atuar no âmbito desta 
Câmara Municipal de Ibipeba - Ba, ficando responsável pela elaboração, apreciação e 
julgamento dos processos licitatórios de responsabilidade do Legislativo Municipal nas 
modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como na modalidade Pregão 
Presencial ou Eletrônico até 31 de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Ibipeba - Ba, nomeados através do Decreto nº 026, 
de 04 de janeiro de 2021 - Proveniente do Poder Executivo Municipal e suas 
respectivas funções, quais sejam:  
 
Presidente: ROMILTON GOMES OLIVEIRA, CPF/MF nº 622.704.865-87 – Servidor 
Público Municipal Cargo em Comissão do poder legislativo. 
Membros: 
Glauber Bastos Martins, CPF nº. 015.867.135-07 - Servidor Público Municipal Efetivo 
do Poder Executivo; 
Eneas Barreto Neto, CPF nº. 319.515.895-72 - Servidor Público Municipal Efetivo do 
Poder Executivo;  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente as disposições em contrário. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPEBA, ESTADO DA BAHIA, AOS ONZE DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2021. 
 

REGISTRA – SE. PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. ARQUIVE-SE. 
 
 

JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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